PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 362, DE 2025
De autoria dos deputados Ricardo França e Andrea Werner, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Incentivo ao Diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA) em adultos e idosos. 
O projeto permaneceu em pauta nos dias 24/04/2025 a 05/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §19, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de promover o diagnóstico, o tratamento adequado, o acompanhamento contínuo e a inclusão social e cidadã de adultos e idosos diagnosticados com TEA.
Além de determinar as diretrizes que devem nortear o desenvolvimento da Política Estadual de Incentivo ao Diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista, o projeto também estabelece objetivos como a instituição de protocolos clínicos específicos para o diagnóstico do TEA em faixas etárias avançadas, com foco na minimização de falsas negativas e na superação de estigmas clínicos e culturais; e estabelecimento de estratégias específicas de acolhimento e abordagem diagnóstica sensível às diferenças de gênero, idade, contexto social e histórico de vida, em razão da notória invisibilização e ausência de assistência a adultos e idosos com suspeita de TEA.  
De acordo com a justificativa do projeto, embora o TEA seja amplamente reconhecido como um transtorno do neurodesenvolvimento que se manifesta na infância, observa-se um número crescente de adultos e idosos que vivem com o transtorno sem diagnóstico, enfrentando, ao longo de suas vidas, dificuldades não compreendidas em ambientes familiares, educacionais, sociais e laborais. 
Assim, considerando que a ausência do diagnóstico pode provocar sofrimento psíquico intenso, exclusão, marginalização e, em muitos casos, o acesso a diagnósticos equivocados, levando a intervenções inadequadas, a propositura representa uma iniciativa importante para orientar o desenvolvimento de política pública estruturada especificamente para viabilizar o diagnóstico tardio, o acolhimento e o devido acompanhamento dessa parcela da população nos serviços públicos de saúde. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 362, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
